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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Princesa Isabel

 Rua São Roque, S/N, Centro, PRINCESA ISABEL - PB - CEP: 58755-000 - ( )

Processo: 0801982-98.2019.8.15.0311

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: GERALDO MOISES DE ARRUDA

Advogado do(a) AUTOR: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - PE25252

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO
Vistos.

1. Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do art. 98 do CPC/2015.

 2. Informam os autos que o autor requereu pagamento de seguro DPVAT, porém não obteve o
pagamento que entende devido, o que torna necessária a realização de perícia médica no
autor(a), para melhor elucidação dos fatos.
 3. Determino ao cartório que adote as providências necessárias à realização de perícia no(a)
autor, inclusive, intimando-se as partes para, querendo, indicarem seus quesitos e seu(s)
assistente(s) técnico(s) para acompanhar o exame pericial, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, devendo o perito observar o questionário abaixo.
 4. Nesta mesma oportunidade, cite-se a ré para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15
(quinze) dias úteis, após a juntada do laudo da perícia judicial, sob pena de revelia, ocasião
em que o ente deverá apresentar toda a documentação que interesse ao julgamento da causa.
 5. Advirta-se o autor, para comparecer ao local que será realizada a perícia levando consigo
todos os exames e receitas médicas que possua e que se relacionem com a doença /
enfermidade alegada na inicial.
 6. Juntado o laudo judicial, aguarde-se a contestação e intimem-se as partes para se
pronunciarem a respeito, apresentando, se for o caso, proposta de acordo para por fim à lide.
 7. Em sendo proposto acordo, intime-se a parte adversa para dizer se o aceita, em 05 (cinco)
dias úteis.
 8. Oportunamente, solicite-se o pagamento dos honorários periciais, os quais fixo em R$
200,00 (duzentos reais).
 Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PRINCESA ISABEL/PB, data da assinatura digital.

                                                                                                                              Maria Eduarda
Borges Araújo

                                                                                                                                Juíza de Direito

                                                         (assinado mediante certificado digital)
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